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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.OBJETO 

1.1. Aquisição e o fornecimento parcelado de Gêneros Alimenticios FRACASSADOS 
para o uso no ambito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) destinados ao 
preparo da Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino de Malhada dos Bois/SE. 

 

2.JUSTIFICATIVA 
2.1. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) oferece alimentação escolar e 
ações de educação alimentar e nutricional a estudantes de todas as etapas da educação 
básica pública e tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
  
2.2. As Diretrizes do Programa determinam que a alimentação saudável e adequada deve 
ser empregada compreendendo o uso de alimentos variados, de forma segura e que respeite 
a cultura, as tradições e os hábitos alimentares do aluno, levando em conta sua faixa etária 
e estado de saúde. A lei também determina que seja feita a educação alimentar e nutricional 
no processo de ensino e aprendizagem, a universalidade do atendimento aos alunos, a 
participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação 
escolar saudável e adequada. E ainda, a necessidade que sejam incluídos itens produzidos 
pela agricultura familiar (a lei estipula que ao menos 30% dos recursos sejam investidos em 
produtos locais ou fornecidos por agricultores familiares).  
 
2.3. São atendidos pelo programa os alunos de toda a educação básica (educação infantil, 
ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas 
públicas, filantrópicas e em entidades comunitárias (conveniadas com o poder público). Vale 
destacar que o orçamento do PNAE beneficia milhões de estudantes brasileiros, como prevê 
o artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal.  
 
2.4. Por todo exposto, a aquisição de alimentos aos alunos matriculados na rede de ensino 
se faz necessária conforme a Resolução CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe 
que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado 
e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas na 
Resolução.  
 
2.5. Essa aquisição é justificada ainda pela alimentação ser um dos direitos sociais, 
estabelecido no art. 6º da Constituição Federal Brasileira, por meio da Emenda 
Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, sendo, de acordo com o inciso VII do Art. 
208 (Emenda Constitucional nº 59, de 4 de fevereiro de 2009) é dever do estado o 
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atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio de programas 
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
 
2.6. Registra-se ainda que a presente aquisição se dará na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o Sistema de Registro de Preço e será feita com base no art. 3º, inciso II, do Decreto 
Estadual nº 6.081, de 07 de abril de 2020, que dispões:  
 

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado 
quando:  
 
II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade 
de medida ou em regime de tarefa; 2.8. Assim, se torna 
imprescindível a aquisição de Gêneros Alimentícios para 
fornecimento de alimentação aos alunos matriculados na Unidade 
Escolar Colégio Estadual Leônidas Gonçalves Duarte, do 
município Araguatins/TO, por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste estudo. 

 
3.ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1 Os produtos serão solicitados conforme as necessidades do órgão e serão entregues 
ao Almoxarifado do Município com situadi na Rua do Comercio, nº 170, Centro, dentro dos 
horários estabelecidos, combinado com o servidor devidamente designado pela Secretaria 
de Educação; 
 
3.2 No ato da entrega, o responsável pelo recebimento designado pela SEMED e/ou 
Nutricionista responsável Técnico pelo PNAE do município poderá recusar os produtos se 
estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor substituí-
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
3.3 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
a) Entregar os produtos não contendo em sua embalagem a data da fabricação e/ou 
validade; 
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 
inadequadas que exponham o produto a contaminação e/ou deterioração; 
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes 
aos produtos em questão; 
d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
e) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas neste termo; 
f) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto 
dentro do prazo de validade; 
g) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações do 
presente termo, no ato da entrega. 
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3.4 O Município solicitará a entrega de gêneros alimentícios, mediante cumprimento do 
cronograma desenvolvido pela Secretaria de Educação, aliado à regular frequência dos 
repasses de recursos do PNAE e liberação de recursos próprios da Entidade Executora. 
Portanto, a futura contratada deverá realizar as entregas conforme as necessidades do 
órgão, com data prévia estabelecida pelo Nutricionista, em no máximo 03 (três) dias úteis 
após a solicitação; 
 
3.5 A Entrega das notas fiscais dos gêneros alimentícios deverá ser realizada diretamente 
no setor do Almoxarifado Central e no Setor de Licitação. Com posterior distribuição dos 
produtos a rede pública escolar municipal. 

 
3.6 Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pela 
Secretaria Municipal de Educação e por este Edital; 
 
4.QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Cacau em Pó 100%:  Cacau em pó natural, 100% cacau, não alcalino, em 

embalagem de 500g, sem aditivos químicos, sem adição de açúcar, livre de 

aromas artificiais, livre de gordura trans. Sem LACTOSE. 
G 800 

2 

COLORÍFICO SEM SAL – urucum em pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa, embalagem de 500g, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses e peso líquido, 
com registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.Prazo de 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Cheiro – Próprio. 
Sabor- Próprio. 

G 655 

3 

COMINHO – extraído de sementes de primeira qualidade, puro, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor característicos, sem misturas, isentos de 

sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g. Com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Deverá ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Isento de 

glutamato monossódico e sais sódicos. Prazo de validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega. Cheiro – Próprio. Sabor- Próprio. 

G 646 

4 

EXTRATO DE TOMATE –  produto resultante do processamento da polpa 

de frutos maduros e sãos do tomateiro, podendo conter sal, zero adição de 

açúcar e glutamato monossódico, de cor vermelha com cheiro e sabor 

inerentes ao produto. Deve ser considerada a legislação de alimentos 

preconizada pela ANVISA. A embalagem primária deve ser Tetra Park 

(papel, polietileno e alumínio) com peso de 300g. A validade do produto 

deve ser de no mínimo de 6 meses a partir da data de entrega do produto. 

Não serão aceitos produtos considerados ultra processados. 

G 1325 

5 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTÂNTANEO –  

ingredientes: leite integral, lecitina (emulsificante), vitamina A e D. Não 
contém glúten. Produto obtido por desidratação do leite de vaca integral e 
apto para alimentação humana mediante processo tecnologicamente 
adequado, fabricado a partir de matéria prima selecionada, isenta de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais, livre de 

G 2055 
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imunidade e fermentação, sem adição de soro de leite. Aspectos: pó 
uniforme, sem grumos, cor branco amarelado; odor e sabor agradável; não 
rançoso semelhante ao leite fluido. Embalagem primária pacote de 
poliéster metalizado com polietileno resistente, hermeticamente lacrado, 
com peso de 400g. 

6 

QUEIJO TIPO MUÇARELA –  fatiado, produto elaborado com leite de vaca, 

cor branco, creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente 

salgado. Embalagem de polietileno transparente com identificação do 

produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante de 

informações do mesmo, prazo de validade mínima de 6 meses, peso líquido 

de 1kg a 5kg e rotulagem de acordo com a legislação. 

KG 351 

 HORTIFRUTI   

7 

ALHO: Apresentação in natura, aspecto físico em cabeça, boa qualidade, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, tipo branco. 

KG 318 

8 

COCO SECO RALADO: Coco seco ralado, isento de sujidades e cheiro 

forte. Acondicionadas em quantidade de 1kg, e embaladas em saco plástico 

transparente não atóxica, destinadas ao consumo in natura da polpa, 

contendo data de fabricação. 

KG 1116 

9 

LARANJA PÊRA: de primeira, in natura, apresentando o grau de 

maturação adequado a manipulação, transporte e consumo. Isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica 

oriunda de manuseio ou transporte. Produtos deteriorados não serão 

aceitos. 

KG 5844 

10 

MELÃO: redondo, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa de firme e intacta. 

KG 3121 

11 

TANGERINA: ter atingido o grau máximo de tamanho, ser fresca, 

apresentar grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, não 

conter sujidades ou corpos estranhos, não estar danificada por qualquer 

lesão física ou química, estar isenta a umidade e insetos. Apresentar a cor, 

sabor e aroma característicos, tendo transporte adequado. 

KG 3620 

12 
REPOLHO: legume in natura, de primeira, tamanho e coloração uniforme, 

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 
KG 741 

13 

BATATA INGLESA: desenvolvida com o tamanho próprio da espécie, não 

estar danificada por qualquer lesão física ou mecânica, estar livre da maior 

parte de terra aderente à casca, não apresentar rachaduras na casca e 

estar isenta de insetos. Apresentar cor, odor e sabor característicos. 

Embalada em sacos de ráfia contendo 20kg. 

KG 2750 

14 

CEBOLA BRANCA/ROCHA: de primeira, sem rama, fresca, compacta e 

firme sem lesões de origem física ou mecânica, sem perfurações e cortes 

sem manchas com tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas. Embalada em sacos de ráfia. 

KG 1246 

15 

CENOURA: especial de primeira, sem rama, fresca compacta e firme sem 

lesões de origem física ou mecânica sem rachaduras e cortes com tamanho 

e coloração uniforme. Devendo ser graúda. Embalada em sacos de ráfia. 

KG 2218 

16 
CHUCHU: selecionado, de 1 º qualidade, tamanho médio, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte 
KG 3712 

mailto:prefeituramalhadadosbois@gmail.com


 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MALHADA DOS BOIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO 

 

 
Rua“C”n° 112-Conjunto Maria Rosa da Silva-Centro-Malhada dos Bois/SE-CEP 49940-000 

CNPJ-13.115.993/0001-99-e-mail:prefeituramalhadadosbois@gmail.com 

 

5 

e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

17 

PIMENTÃO: verde, tamanho médio, selecionado de 1ª, apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas 

KG 1010 

18 

Amendoim cozido: produto pré-cozido com sal, lavado, seco, livres de 

umidade, sem lesões no alimento e sem presença de parasitas e lavas. 

Estar embalado em saco plástico transparente atóxico com peso líquido de 

500g por pacote, com data de produção e validade. 

KG 178 

19 

*Pé de moleque: feito um dia anterior ao fornecimento com massa de 

macaxeira, com coco ralado e pode ser condimentada com canela ou erva-

doce. Ter apresentação em tiras sendo envoltas a folha de bananeira e sua 

embalagem secundária ser sacos de plásticos de cor branca.  

UN 767 

 
 

5.ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 
5.1.1 5.1 A forma de contratação  pregão eletrônico,  direta com a formalização de 

contrato foi a alternativa importantíssima quando a Administração Pública lança mão dela, 
pois entendemos que temos uma percapta elabora por profissional de grande competência, 
e que trabalha com a base de calculo diante da quantidade de alunos existente no municipio. 
Através do contrato, a Administração tende a economizar nas suas aquisições, pois a forma de 
entrega é parcelada e com armazenamento semanal. Além disso, aplica os recursos humanos 
necessários ao controle dos estoques em outras áreas da Administração. 

 

5.2 Como se sabe, toda licitação deve ter um objeto, ou seja, aquilo que se deseja comprar. 
O objeto deve ser detalhado para que não restem dúvidas sobre o que se pretende comprar 
eo que o licitante deve entregar. A relação neste caso não é a costumeira que ocorre entre 

consumidor e fornecedor, tampouco não pode a Administração, ao perceber, no momento 
do recebimento, que descreveu mal o que pretendia adquirir, ou ainda, simplesmente lançar 
mão da famosa cláusula de arrependimento posterior, tão utilizada no código consumerista 
nacional. 

 
5.3 A previsão das quantidades a serem licitadas é tarefa extremamente difícil e importante, 
pois a Administração não pode ser leviana de lançar um edital com previsões aleatórias e 

irreais, causando no licitante uma expectativa inatingível. 

 
5.4 Por essa perspectiva, a Administração, prever o quantitativo que elaborado pelo 
nutricionista municipal, a qual assina este termo, e referencia os itens, com cálculos de 
acordo com as percaptas apresentadas ao conselho, ao assinar a Ata de Registro de 
Preços, compromete-se a fornecer o item determinado pelo preço acordado e no momento 

em que for solicitado. Evita- se, até mesmo, a necessidade de se armazenar o material e 
ainda, facilita o seu pronto uso. Tal prática não cria expectativa irreal no futuro vendedor, 
pois sabe ele que o sistema de registro de preços demonstra apenas uma possibilidade de 
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aquisição. 

 

6.O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

6.1 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério de julgamento 
deverá ser “Menor Preço por item e ter o mínimo de Padrão de qualidade aceitável”, 
conforme abrangência, especificações e quantidades estimadas, definidas nos itens 
acima especificados. 

 

7. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
7.1 O objeto do presente Termo de Referência se enquadra como bem comum, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica atendendo o 
disposto no inciso II do art. 3º do Decreto nº 10.024/2019, em razão dos padrões de 
desempenho e qualidade dos produtos serem definidos de forma clara e objetiva, por meio 
de especificações reconhecidas e usuais do mercado.  
 
7.2. Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, por enquadrar-se nas hipóteses do art. 3º, inciso II do Decreto Estadual nº 
6.081/2020, haja vista que, a aquisição será dos produtos necessários, nas quantidades 
necessárias e no momento necessário, para atender a real demanda desta necessidade, 
proporcionando ganho em economia, agilidade e segurança, em atendimento ao principio da 
eficiência.  
 
7.3 A hipótese a ser adotada por Sistema de Registro de Preços conforme inciso II, Art.3° 
decreto n° 6.081, de 07 de abril de 2020, diz que o sistema de registro de preços pode ser 
adotado quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa.  
 
7.4 O critério de escolha para a realização do certame licitatório por Sistema de Registro de 
Preços fora adotado objetivando planejamento e a intenção de se adquirir o produto, de 
forma parcelada, quando houver necessidade, por se tratar de material de consumo que não 
se pode precisar, com exatidão, o quantitativo a ser consumido, gerando economicidade, 
eficiência, celeridade nos procedimentos e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos 
e aos princípios norteadores da atividade administrativa. 
 
7.5 O Sistema de Registro de Preço é uma ferramenta que simplifica e otimiza os processos 
de licitação para a Administração Pública. Entre as várias vantagens, podemos citar o 
aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na eficiência administrativa, 
a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na contratação e a total liberdade 
para o órgão público – que pode ou não efetuar a aquisição. Os processos licitatórios 
representam custos financeiros muito altos para a administração, sem contar quea burocracia 
no rito processual eleva o prazo de conclusão de um certame licitatório.  
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7.6 Não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a necessidade de 
disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição; 
 
7.7 Como a administração pública, muitas vezes não consegue mensurar a quantidade 
exata de produtos que vai utilizar, pode, em processos tradicionais comprar a mais ou a 
menos.  Ao contrário, se utilizar o SRP as aquisições serão realizadas de acordo com a 
necessidade; 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá: 
a) Atender prontamente às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, no 
fornecimento dos materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, de acordo com a necessidade desta Secretaria, a partir da solicitação;  
b) Entregar o material, acondicionado adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado 
o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas; 
c) Substituir qualquer material que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado 
de conservação, ou que não esteja em conformidade com as especificações da nota de 
empenho; 
d) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 
e) Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para 
garantir a integridade e qualidade dos mesmos; 
f) Os gêneros alimentícios a serem adquiridos, detalhados neste TERMO DE REFERÊNCIA, 
deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e as condições do edital; 
g) Os prazos de validade dos produtos deverão ser contados a partir da data de entrega e 
não poderão ser inferiores aos especificados em cada item deste TERMO DE REFERÊNCIA, 
bem como deverão estar explícitos nas embalagens dos produtos. 
 
8.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório 
e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto e, ainda: 
 
8.3 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
 
8.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
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8.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
 
8.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
8.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.9 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
 
8.10 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
 
8.11 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes 
 
9.  REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

9.1 Da exigência de amostra 

9.1.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra no prazo de 24 horas, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

9.2 Serão exigidas a apresentação dos seguintes itens: 

9.2.1 Amostras, devidamente acondicionadas em embalagem apropriada, inclusive em 
gramatura e material, especificação do produto de forma visível contendo todas as 
informações necessárias para avaliar se a amostra atende às exigências deste Termo 
de Referência. 

9.2.2 A empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 
entrega das      amostras. 

9.2.3 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

9.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 

9.3 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
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9.3.1 Todas as análises dos gêneros alimentícios serão efetuadas pela nutricionista 
da Secretária Municipal de Educação. Será emitido relatório analítico com julgamento 
das amostras classificando- as como aprovadas ou reprovadas. Os relatórios serão 
validados pela assinatura da nutricionista responsável (nome completo e CRN). 

9.3.2 ORGANOLÉPTICA (SENSORIAL): será verificado, através de degustação e 
comparação, as características: cor, sabor, odor e textura do gênero alimentício, 
quando necessários (conforme Resolução CD/FNDE, Nº38, de 16 de julho de 2009, 
capítulo VII, art. 25, § 4º); 

9.3.3 DE ROTULAGEM: de acordo com a RDC – ANVISA n° 259, de 20 de 
setembro de 2002, Regulamento Técnico para Rotulagem de Alimentos Embalados. 
Amostras com o prazo de validade vencido serão automaticamente reprovadas; 

9.3.4 DE EMBALAGEM: a gramatura e o material utilizado serão analisados para 
verificar se estão de acordo com o exigido na especificação do (s) item (ns) cotado (s). 
A (s) embalagem (ns) deve (m) estar de acordo com a (s) legislação (ões) vigente (s) 
no que couber a Embalagem de Alimentos e Bebidas; 

9.3.5 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

9.3.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
9.4 As amostras colocadas à disposição da Administração serão manuseadas pela 

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.5 Subcontratação 

9.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

9.6 Garantia da contratação 

9.6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 
  
 
10.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 Condições de Entrega 

10.1.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a 
expedição de solicitação de fornecimento pelo setor competente; 

10.1.2 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, após recebimento da ordem de 
fornecimento, localizado no Município de Malhada dos Bois/SE, no horário das 07 às 12 
horas, de segunda a sexta-feira, atendendo as exigências abaixo: 
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10.1.2.1 A contratante formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, 
mediante a emissão de ordem de fornecimento, após a emissão da nota de empenho de 
despesa e da assinatura do contrato; 

10.1.2.2 A contratada será convocada através de e-mail, para retirada da nota de 
empenho de despesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

10.1.2.3 O recebimento dos gêneros objeto deste termo estará condicionado à 
conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante 
vencedora; 

10.1.2.4 Pelo descumprimento do prazo de entrega, serão aplicadas as sanções legais 
cabíveis; 

10.1.2.5 A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do 
licitado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das sanções 
a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

10.1.3 A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

10.1.3.1 Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da 
fabricação, validade e/ou vida útil dos mesmos; 

10.1.3.2 Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, 
defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

10.1.3.3 O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 
referentes ao produto em questão; 

10.1.3.4 Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

10.1.3.5 O produto não estiver de acordo com as características gerais, 
organolépticas e microbiológicas solicitadas neste Edital; 

O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 

10.1.1.1 O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas 
especificações no ato da entrega. 

10.1.2 A Contratada deverá estar provida de BALANÇA (Mecânica ou Eletrônica) para fins 
de conferência dos pesos dos produtos no ato da entrega; 

10.1.3 A Contratada deverá fazer a entrega com a apresentação das Notas Fiscais 
correspondentes aos Programas (Ensino Infantil, Fundamental, Creche e EJA), referentes 
aos gêneros alimentícios; 

10.1.4 Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos 
isotérmicos ou refrigerados e os Gêneros Não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues 
em veículos adequados para transportes de alimentos (Tipo Baú); 

10.1.5 No ato da entrega dos produtos o fornecedor deve constar das Notas Fiscais de 
Entrega dos Produtos, o Número de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e 
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Nº da Nota fiscal do Frigorífico de Procedência. 

10.1.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 São obrigações da contratante: 
11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
11.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
11.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 
10.1 A Ata de Registro de Preço o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2 A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
10.3 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
10.4 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente informará 
a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
10.5 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será 
auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
10.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
10.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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10.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
10.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
10.11 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 
10.12Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 
verbas rescisórias inadimplidas; 
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas relativas ao contrato; 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 
trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 
do fato gerador. 
10.14 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis. 
10.15 O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
10.16 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
 
12.DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO E PADRÃO MINIMO DE QUALIDADE. 
 
12.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 
Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-
Financeira e Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 
 
13. DEVERES DO GESTOR DO CONTRATO 
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Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 
a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa 
Prestadora dos Serviços; 
b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do PREGÃO quaisquer irregularidades 
encontradas na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção; 
c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços 
realizados; 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 
cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 
e) Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 
relacionadas no Objeto; 
f) Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 
executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela 
execução do projeto; 
g) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 
especialmente designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 
i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 
j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 
observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 
Contratada; 
l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo 
de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 
 
14. COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:                                              
Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 
a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Município. 
 
16. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 
J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
IV). 
k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
16.1 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
16.2 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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16.3 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
 
16.4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
16.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
16.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
16.7 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
16.8 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
16.9 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI). 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.2.2 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.3 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 

15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

17.2.4 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

17.2.5 A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.2.6 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

17.2.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

17.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.2.9 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.2.10 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 
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17.2.11 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
 
 

Malhada dos Bois/SE 20 de Março de 2024. 

 
 
 

 

 
Ediuges Santos Brito 

NUTRICIONISTA- RESPONSÁVEL TÈCNICA 
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